LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº. 021/2011.

Acrescenta o parágrafo único ao art. 17 da Lei Municipal n°. 1.031/97, que Institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Lima Duarte - MG.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único no art. 17 da Lei Municipal n°. 1.031, de 24 de dezembro de 1997, com a seguinte redação: 

Parágrafo único. Considera-se tempo de serviço para aquisição de estabilidade aquele em que o servidor aprovado em concurso público para cargo de provimento efetivo for nomeado para o desempenho de funções de direção, chefia ou assessoramento.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 11 de outubro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                         Darllan Deyves Pereira Lage

 Prefeito Municipal         
                      Secretário Municipal de Administração
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